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o 	 GABINETE DO PREFEtTO 

- 

LEI NQ 2.503 

Reconhece como de utilidade pi.íbl 

ca o Centro Vitoriense da Criança 

e do Adolescente - S.0.S. Criança. 

O PREFEITO DO MtJUCfrIO DA VITóRIA DE SANTO ANTXOS  

Faço saber que a Cmara Municipal de Vereadores apr 

vou e eu sanciono a presente Lei: 

At. lQ 	reconhecida como de utilidade ptblica 

em todo o Município da Vitria de Santo Antão, o Centro Vitorie 

se da Criança e do Adolescente - S.O.S. Criança, instituiço f 

lantr6pica, com sede à rua Primitivo de Miranda em, Vit6ria de 

Santo Anto-PE, CGC ng 41.008.574/0001-93. 

Ârt. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicaçao. 

Art. 39 - Revogam-se as disposiçes em contrrio 

Vit6ria de Santo Anto, 18 de novembro de 1993. 

ELIAS AL 

-Prefeito-- 
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